
PREFEITURA DO IWUNiCiPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.690. DE 26 DE JANEIRO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÀO PAULO. NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 2'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 154 - UNIDADE DE GESTÃO DE ADMINIST. E GESTÃO DE PESSOAS

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 157 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PARA

.l#'

PARA

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÀRIA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 155 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

ATENDER

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
DESPESAS COM MANUTENÇÃO DE PESSOAL E ENCARGOS
REF. SOLICITAÇÃO 153 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

ATENDER

DEC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 20.210.000,00 (VINTE MILHÕES DUZENTOS E DEZ MIL REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

07.01.17.122.0186.2300 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SERV]CO DE ABASTECIMEN]
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

0902 RESTITUICÕES DAE S/A

R$ 170 .000,00

3.3.90.49.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE
0902 RESTITUICÕES DAE S/A

R$ 500.000.00

13.01.12.36] .0196.2149 MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - JOVENS E ADULTOS FUF
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

0000 PROPRIA

R$ 6.000,00

13.01 .12.365.0195.2921 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - CRECHE
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FIINDEB

R$ 8.000,00

13.01.12.365.0195.2922 MANUTENCAO PESSOAL E ENCARGOS PRE ESCOLA
3.1.91.13.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTÁRIA

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ [oo.ooo,oo
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3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS
5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB

R$ l o.ooo,oo

14.01.10.122.0191.2010 ACHES DE COMBATE À PANDEMIA E SUAS CONSEOUÊNCIAS COVID 19
3. 1 .90.04.00 CONTRATACÃO POR TEMPO DETEJ{MINADO

0000 PROPRIA

R$ 4.300.000,00

3.1 .90.1 1 .OO VENCIMENTOS E \KNTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
0000 PROPRIA

R$

3.1 .90.1 6.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS . PESSOAL CIVIL
0000 PROPRIA

9.000.000.00

R$ 1 .500.000,00

3.1.91. 13.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTÁRIA
0000 PROPRIA

R$ 3 .600 .000,00

3.3.90.49.00 AUXILIO-TJ{ANSPORTE
0000 PRÓPRIA

R$ 730.000,00

14.0} .10.304.0191 .2937 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.91.13.00 0BRIGACOES PATRONAIS INTRAORCAMENTÁRIA

0000 PRÓPRIA

RS 286.000,00

TOTAL. . . .RS 20.210.000.00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

FAR-SE-A COM O(S)

l
VIGENTE:

ANULAÇÃO PARCIAL DA(s) SEGUINTE(s) DOTAçÃo(õES) DO ORÇAR\'LENTO

07.01.17.122.0186.2300 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - SERVICO DE ABASTECIME
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL

0902 RESTITUICÕES DAE S/A
R$670.000.00

[3.01.12.361.0196.2149 MANUTENCÃO DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO - JOVENS E ADULTOS -F
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E \HNTAGENS FIXAS - PESSOAL C]VIL

0000 PROPRIA
R$6.000.00

13.01.12.365.0195.2922 MANUTENCAO PESSOAL E ENCARGOS - PRE ESCOLA
3.1.90. 1 1.00 VENCIMENTOS E \ANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

5203 FUNDO MANUT.DES.ED.BÁSICA E VALOR.PROF.MAG.-FUNDEB
R$ 1 1 8 .000.00

1 4.0 1 . 1 0.301 .0191 .2934 MANUTENCÃO DE PESSOAL E ENCARGOS - ATENCÃO BÁSICA
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3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E \UNTAGENS FIXAS PESSOAL CIVIL
0000 PROPRIA

R$ 1 9.4 1 6.000.00

TOTAL....R$ 20.21 0.000,00

ART. 3

JObÉ ANTONl0 PARIMOSCH[

GESTOR DA UNIDADK 4K GovERNO E FnçANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DÊ'\lIESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNiCípIO DE JUNDiAr. AO(s) VINTE E SEIS DTA(s) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS Mil E VINTE
E UM

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


